
 
 

 

Plano Nacional de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Na redação dada pelo constituinte, o art. 214 
da Carta Magna previu a implantação legal 
do Plano Nacional de Educação. Alterado 
pela Emenda Constitucional nº 59/2009 – 
Plano Decenal 



História 
 

 

• Manifesto em março de 1932- realidade educacional “sem unidade de plano e sem 
espírito de continuidade”, enfim “tudo fragmentário e desarticulado”;  

• CF de 1934 atribuiu à União a competência para “fixar o plano nacional de 
educação, compreensivo do ensino de todos os graus e ramos, comuns e 
especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o território do 
país” (art. 150, a). O art. 152 estabelecia que o Conselho Nacional de 
Educação deveria elaborar o Plano Nacional de Educação para aprovação do 
Poder Legislativo - projeto de lei abortado pelo Golpe de Estado que dissolveu 
o Congresso;  

• As duas constituições posteriores à de 1934 (1937 e 1946) não previram o 
Plano Nacional de Educação  

• Primeiro PNE – 1962 – após a LDB 4024/61.  
• Iniciativa do Ministério da Educação com a aprovação do Conselho Federal 

de Educação.  
• conjunto de metas quantitativas e qualitativas a serem alcançadas num prazo de oito 

anos.  
• Sofreu revisões ao longo desse tempo.  
• a Constituição de 1967 retomou a obrigatoriedade do Plano Nacional de Educação, 

porém não mais pelo Ministério de Educação e Cultura, mas nos planos 
nacionais de desenvolvimento;  

• As metas, na sua maioria, não foram cumpridas. 



História 
 
 

• Constituição de 1988 – ressurge a ideia de um plano nacional de longa duração.  
• Apenas com a LDB 9394/96 – artigos 9º e 87 “cabe à União, a elaboração do 

Plano, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios”.  
– estabelece que a União encaminhe o Plano ao Congresso Nacional, um ano 

após a publicação da citada lei, com diretrizes e metas para os dez anos 
posteriores, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para 
Todos (art. 87, § 1º).  

– Plano Nacional de Educação era instituído por lei – a Lei nº 10.172, de 9 de 
janeiro de 2001, que vigorou de 2001 a 2010- as metas vinham 
desacompanhadas das estratégias necessárias para seu cumprimento  

• Plano Nacional de Educação para o decênio 2011-2020 -quando a referência 
for ao projeto do Executivo, será mantida a data do documento oficial, 2011-2020. 
Quando for à Lei nº 13.005/2014, a referência será 2014-2024. Deputada professora 
Dorinha Seabra Rezende, diagnóstico ao MEC  
• CONAE-duas conferências nacionais de educação até o final do decênio, 
precedidas de conferências distrital, municipais e estaduais, articuladas e coordenadas 
pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta lei, no âmbito do Ministério da 
Educação  
• Nono ano (1º semestre) - Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional 
Projeto de Lei referente ao px PNE, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e 
estratégias para o próximo decênio 



 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

Lei 13.005/2014 
25/6/2014 

 
 

 

de 25 de junho de 2014 aprovou o Plano Nacional de 
Educação - PNE, com vigência de dez anos, a contar de 
sua publicação. 



Conceito PNE 
 
 
 
 
 

 

Instrumento de: 
 

• Controle Social- Sua existência polariza a 
ação do movimento social, que tem como 
aliada a defesa da legalidade- o engajamento 
da sociedade civil e o controle social são 
fundamentais para o seu sucesso; 

    
• Conferência da estabilidade às iniciativas 

governamentais na área de Educação 



POR PRINCÍPIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Ex. em MT: Alteração do PEE pela 
Assembleia Legislativa; 
Representações da UFMT no FEPAD 



Objetivo 
 
 
 
 
 
 

 

• articular o sistema nacional de educação em 
regime de colaboração e definir diretrizes, 
objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento 
do ensino, em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades, por meio de ações integradas das 
diferentes esferas federativas. 

 

 

PARADOXO 
 

 

O Sistema Nacional de Educação, previsto no 
Artigo 214 da Constituição Federal de 1988, deve 
ser instituído no prazo de dois anos contados a 
partir da publicação da Lei 13.005/2014 (Artigo 13) 



PNE - define 
 
 
 
 

 

• as diretrizes para a gestão e o 
financiamento da educação; 

 
• as diretrizes e metas para cada nível 

e modalidade de ensino; 
 
• as diretrizes e metas para a formação e 

valorização do magistério e demais 
profissionais da educação, nos próximos 
dez anos. 



Plano Nacional de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

– 10 diretrizes 
 

– 20 Metas 
 

– 254 estratégias 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Observatório do PNE 
 

https://www.youtube.com/watch?v=y_yh6oedfww 



Art. 2º São diretrizes do PNE (Lei 13005/14): 
 
 
 
 
 

 

I – erradicação do analfabetismo; 
II – universalização do atendimento escolar; 
 

III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção 
da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  
IV – melhoria da qualidade da educação;  
V – formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;  
VI – promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; VII  
– promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; VIII – 
estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de 
qualidade e equidade;  
IX - valorização dos(as) profissionais da educação;  
X – promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 



METAS DO PNE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



2 - Educação Superior 
 

Elevar a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 
anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas matrículas, no segmento público.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Expandir o acesso ao Ensino Superior é um grande desafio para aumentar a 
escolaridade média da população. Promover a interiorização das instituições, aumentar 
o número de vagas e criar mecanismos de inclusão de populações marginalizadas são 
algumas medidas que devem ser desenvolvidas para que a meta seja atingida. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Para o cálculo do indicador foram consideradas todas as matrículas em cursos de 
graduação, mestrado e doutorado, em relação à população na faixa etária de 18 a 
24 anos. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 





15 - Formação de professores 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) 

 

ano de vigência deste PNE, política nacional de formação dos 
 

profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do 
caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

  

assegurado que todos os professores e as professoras da 
educação básica possuam formação específica de nível 
superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. (cursos de Licenciatura 
presenciais; PARFOR 1ª e 2ª Licenciatura; cursos da UAB; 
COMFOR-IES: ProLind, ProCampo etc) 



15 - Formação de professores 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Dos 2.101.408 dos docentes que atuam na Educação Básica do país, 22% não possuem 
formação adequada (Censo Escolar de 2012) -professores sem nível superior ou formados em 
outras áreas, como engenharia ou saúde. 
 

Após 2006, somente os já formados puderam participar de concursos, mas os indicadores 
só refletem o fato a partir de 2010 (de 68,9%, em 2010, a 78,1%, em 2012). 











 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/15-formacao-professores/dossie-localidades 



1 - Educação Infantil 
 

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos 
de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em Creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste PNE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A meta de universalização da Pré-escola até 2016 não parece distante para o País, mas é preciso 
ressaltar que os 12% restantes significam quase 700 mil crianças e que as desigualdades 
regionais são marcantes. Além disso, o foco não pode se restringir ao atendimento, sem um olhar 
especial para a qualidade do ensino. 

 

Já na etapa de 0 a 3 anos, o País patina de forma recorrente. O Plano Nacional de Educação de 
2001-2010 já estabelecia o atendimento de 50% até 2005, meta solenemente descumprida e, agora, 
postergada para o final da vigência do plano atual. Ao déficit de vagas, calculado em cerca de 2,5 
milhões, soma-se o desafio de levantar dados mais precisos, que permitam planejar detalhadamente a 

expansão do atendimento. 





 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



2 - Ensino Fundamental 
 

Universalizar o Ensino Fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 anos e 
garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até 
o último ano de vigência deste PNE. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Para o cálculo do indicador foram consideradas todas as matrículas em cursos de graduação, mestrado 
e doutorado, em relação à população na faixa etária de 18 a 24 anos. 
 

Por ser uma pesquisa amostral, a Pnad não permite o cálculo de indicadores para populações pequenas. 
 

É o caso das categorias amarela e indígena que não são apresentadas nas desagregações de 
raça/cor deste Observatório. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



3 - Ensino Médio 
 

Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 anos 
e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no 
Ensino Médio para 85%. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A Meta 3 do PNE é composta por duas submetas. Uma, medida pelo indicador que 
mede o percentual de jovens de 15 a 17 anos que estão na escola, independentemente 
de estarem cursando o ano compatível com a sua idade. Na situação atual, considera-
se um ganho que os jovens tenham permanecido no sistema escolar. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

O gráfico deste componente da meta mostra que o desafio ainda é 
grande. O percentual de alunos na escola alcançou o valor mais alto 
em 2013, com 83,3%. Ou seja, a taxa está ainda distante de 
alcançar a meta estabelecida na Constituição em 2009, de 
universalizar o acesso para esta faixa etária. 





 

 
 
 
PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - Lei 10.111/2014, de 06 de junho de 2014- 
17 METAS 

 

Meta 2- Aferir a qualidade da educação em 100% das unidades de 
ensino do sistema estadual de educação até 2015 
  

Estratégia 6- Capacitar os membros dos Conselhos escolares, 
Conselhos Diretores e Conselhos Municipais de Educação para que 
possam exercer seu papel de controle social (COMFOR-UFMT -Pró-
Conselho - Curso de Extensão a 

 

Distância Formação Continuada de Conselheiros Municipais de Educação; 
 

Especialização a Distância em Gestão da Educação Municipal) 
 

Estratégia 15- Garantir financiamento anual para pesquisas que 
tratem do processo ensino-aprendizagem na educação básica e 
ensino superior, por intermédio de edital específico da FAPEMAT e 
outros agentes financiadores . 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

Meta 4- Assegurar a existência de Plano de Carreira, Cargos e Salários 
(PCCS) para os profissionais da educação básica pública; 
  

Estratégia 3-Garantir no PCCS a inclusão até o nível 
doutorado aos profissionais 

 

Estratégia 8- Assegurar 02 horas de formação continuada 
computada na hora de trabalho dos profissionais técnicos e apoio 
da Educação (Sala do educador) Estratégia 16- Garantir, aos 
profissionais, o ano sabático para atualização profissional, ao final 
de cada período de sete anos 

 

META 5. Oportunizar formação específica inicial e continuada, de modo que 
todos que atuam na educação possuam formação em nível superior até 2017 
 

Estratégia: 1. Garantir a oferta de cursos de nível superior em licenciatura 
em 

 



instituições públicas para os profissionais da rede pública que atuam na 
educação básica, em todas as etapas e modalidades. (FEPAD/PARFOR) 

  

Estratégia 2. Garantir aos profissionais da educação formação inicial e 
continuada com ênfase na educação especial, educação quilombola, 
educação indígena, do campo, educação para o trabalho e respeito às 
diversidades em parceria com os CEFAPRO (Centro de Formação e 
Atualização dos Profissionais da Educação Básica) e instituições superiores 
públicas. (COMFOR-UFMT/FEPAD) 

  

Estratégia 3. Expandir a oferta de vagas para pós-graduação stricto sensu 
na área da educação. (UFMT/SEDUC-PPGECN) 

  

Estratégia 4. Ofertar curso de formação continuada aos profissionais da 
educação, prioritariamente no local de trabalho, de forma articulada e 
integrada com a prática no contexto do processo educativo. (COMFOR-
UFMT/SEDUC) 
 
 
 

 



Estratégia 5. Acompanhar e avaliar a formação docente inicial 
e continuada dos profissionais da educação. 

  

Estratégia 6. Garantir, financiar e ampliar programas de formação que 
garantam cursos de extensão e pós-graduação, por meio de convênios 
com IES, para a formação de docentes voltados às modalidades e 
especificidades. . (UFMT/SEDUC-PPGECN; IFMT e UNEMAT) Estratégia 
7. Estabelecer e garantir parcerias para o desenvolvimento de 
projetos de pesquisa e de extensão, entre instituições formadoras e 
os sistemas de ensino Federal, Estadual e Municipais (Programas da 
CAPES-UFMT) 

 
 
 

[...] 
22 ESTRATÉGIAS 


